
Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 
-------LITORAL NORTE DE SÃO PAULO 

~ 
LEI lfÓMERO 1594 DE 02 DE JUNHO DE 1997. 
(Autógrafo 30/97, Projeto de Lei H" 45/97, Mensaqea H" 18/97) 

"Autoriza o Poder Executivo Municipal a 
celebrar Convênio com o Estado de São 
Paulo, por intermédio da Secretaria de 
Educação objetivando a implantação e o 
desenvolvimento de Programas na área da 
Educação". 

EUCLIDES LUIZ VIGHEROR, Prefeito Municipal da Estância Balneária 
(~ de Ubatuba, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 
'·-., são conferidas por Lei, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promul
go a seguinte Lei: 

Artigo lg - Fica o Poder Executivo Muni
cipal autorizado a celebrar convênio e Termos Aditivos com o Es
tado de São Paulo, por intermédio da Secretaria da Educação, ob
jetivando a implantação e o desenvolvimento de programa na área 
da Educação. 

Artigo 2Q - Fica ainda o Poder Executivo 
autorizado a tomar as providências necessárias à execução do Con
vênio referido no artigo anterior. 

Artigo 3 2 - Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Ubatuba, 02 de junho de 1997. 

~ . 

EUCLID~ull VIGREROM 
Prefeito Municipal 

Registrada na Seção de Arquivo e Docu
mentação da Secretaria de Administração, em 02 de .J<wU!.p-,de 1997. 
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